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DESCRITORES
Venda em leilão electrónico    >    Licitação inferior ao mínimo anunciado para venda

SUMÁRIO
SUMÁRIO (da responsabilidade da Relatora - art. 663.º, n.º 7 do CPC)

I. Na venda em leilão electrónico não podem ser aceites ofertas de valor inferior ao valor mínimo de
licitação de cada bem a vender, isto é, a 85% do valor base respectivo (art. 837.º do CPC, arts. 1.º, al. j),
e 20.º, ambos da Portaria n.º 282/2013, de 29 de Agosto, e arts. 2.º, al. q), e 23.º, ambos do Despacho
n.º 12624/2015, de 09 de Novembro, da Ministra da Justiça).

II. Realizado um leilão electrónico, em que o valor da maior licitação foi inferior ao mínimo anunciado
para venda, não vale como aceitação tácita do executado a sua inércia face à notificação da dita
licitação; e ainda que o agente de execução haja atribuído ao seu silêncio, decorrido o prazo de dez dias,
esse significado (art. 218.º do CC).

Fonte: http://www.dgsi.pt
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